
ESTADO DE SÃO PAULO 

A Mlsa da Câaara lunicipaJ. ds Cruaetro1 /az saber que d•cr•• 
-· 

ta a seuu,11te 

,. 
R • a o l u ç a o 

~ Claara lunlotpaJ d.• CraBe,ro. usando d• aua8 atrtbutções . 
e de con/or11tdad.e coa o cUsposto no •te• 1# do arttgo 34, cta L•' 

li l, de 18 de :;ett:tmbro cl.• l 94? 

á rt too l I - Fica.a ti1&ad.os, a part t r c.hr J I de Ju.nlao de 

J 968, ea Ct I 6.000.00 {Qti• BlJ cruaeiroa), D: I 3.500.00 (trê• 

atl e quinhentoe crlUletroa) e !Z I a.aoo,oo (:ris atl • duaentos 

cru~etroa), res~ecttvamentc, os vonciaentoa aenaata doa cargos 

àe ABse•sor Tlcn&co LegtsJ.attuo • En.carr•gaào d.o ~pedient•1 4e 

Escri tu.rari.o e cte Continuo. d.e quaàro de fllnc!onartos do S•creta.!. 

rta da Câmara Muntctpal. 

~rttgo 2, - Ã6 4tspeoa~ com a •~ecução desta Resolução, 

correrão por conta d.as verba.:; proprtas do orçamento, aupl••entada• 

oportunaaente. 

Artiuo 3D - E•'ª Re8olução entrar& 61'1 otgor na data d• 

~ua publi~a~ão, rououaàqs aa dZspo6tções 1m contrárto. 

Pu.bllcau.a na Secretaria 
d• Junho de 1 958 

àa c&m.ara lun,cipaJ de Cru~elro, •• 88 

~s~.Te~ 




